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I - INTRODUÇÃO 
 Deu entrada neste setor de Controle Interno para análise técnica do pleito e a 

aderência aos requisitos legais as contratação pelo Processo Licitatório -Pregão 
Eletrônico nº 007/2021 realizado pela REGISTRO DE PREÇO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNERO ALIMENTÍCIO, PARA ATENDER O FMAS/SEMTEPS, FMS/SEMSA, SEMED E O FMMA/SEMAT.O 
processo foi instruído com base na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
nº 7.892/2013, Decreto nº 10.024/2019e subsidiariamente pela Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações;e posterior emissão deParecer. 

 
II – DA ANÁLISE DOS ATOS SUBSEQUENTES DO PROCESSO: 
O processo está no setor competente em uma pasta protocolado, enumerado e 

rubricado, contendo os seguintes documentos: 
 
 Parecer do Controle Interno (fls.645 a 646);  
 Memorando n°235/2021 da Secretaria Municipal de Saúde para o Setor de 

Licitação e Contratos, solicitando a contratação da 1ª ATA de Registro de Preço, 
assinada pela Ordenadora de Despesa Sra. ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO  
(fls.647/648); 
 Certidões de Regularidade Fiscal da Empresa – CNPJ:03.715.669/0001-03 (fls.649 

a 655); 
 Memorando n°236/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, para o Setor de 

Licitação e Contratos, solicitando a contratação da 2ª ATA de Registro de Preço, 
assinada pela Ordenadora de Despesa Sra. ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO  
(fls.656 / 657); 
 Certidões de Regularidade Fiscal da Empresa – CNPJ:26.969.797/0001-23 (fls.658 

a 664); 
 Nota de Reserva Orçamentária n°527 no valor de R$ 29.622,87(fl.665); 
 Justificativa para a contratação assinada pela Secretaria Municipal de Saúde 

(fl.666); 
 Contrato de n°254/2021-SEMSA (fls.667 a 672); 
 Contrato de n°253/2021-SEMSA (fls.673 a 678); 
 Portaria  n°035/2021-SEMSA designa os Servidores para Acompanhar e Fiscalizar 

a Execução dos Contratos (fl. 679); 
 Termo de Aceite assinados pelos Servidores (fls.680 a 681); 
 
III - DA FASE EXTERNA: 
 
 Publicação no Diário Oficial dos Municípios/FAMEP do extrato do contrato 

253/2021 e 254/2021 da UG FMS Pregão Eletrônico nº 007/2021 em 05 de Outubro de 
2021 CI: BF5BCC70.(fls.682/ 683) e publicação do contrato no Portal da 
Transparência do municipio; 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 
UNIDADE GESTORA 
INTERESSADA: 

FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 007/2021 
ORDENADOR DE DESPESA:  ARINEIDE DO SOCORRO CASTRO MACEDO 
PREGOEIRO (a):  SAMARA RODRIGUES LIRA. 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER A O FMAS/SEMTEPS, FMS/SEMSA, SEMED  E O FMMA/SEMAT. 

ASSUNTO: PARECER DOS CONTRATOS 253/2021, 254/2021 FMS PE 007/2021.  
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 Termo de conclusão (fls. 684); 
 
IV -DA ANÁLISE DAS CONTRATAÇÕES/CONTRATOS PELAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO: 
No processo de contratação Pelo Pregão Eletrônico nº 007/2021 consta o  contrato 

celebrados com  o Fundo Municipal de Saúde: 
 N°254/2021 FMS Empresa S O CORDEIRO DE SOUZA LTDA-EPP CNPJ:26.969.797/0001-

23 no valor R$ 18.381,92,(Dezoito mil,trezentos e oitenta e um reais e 
noventa e dois centavos), com vigÊncia de 30 de Setembro a 31/12/2021, os 
Contratos encontram-se assinados digital pelas partes e contém as cláusulas 
obrigatórias conforme preconiza o art. 55 da Lei 8.666/93. 

 Nº253/2021 FMS firmado com a Empresa BRANCO E CORREA LTDA CNPJ: 
03.751.669/0001-03 no valor total de R$11.240,95,(Onze mil e duzentos e 
quarenta reais e noventa e cinco centavos),  com vigência de 30 de Setembro  
a 31/12/2021 e  o contrato  
 

V – CONCLUSÃO: 
              Nos termos das legislações e Decretos supracitados e 
considerando os documentos coligidos aos auto do processo, constata-se 
que a nova celebração contratual pelo Pregão Eletrônico Registro de 
Preço nº 007/2021/FMS encontra-se revestido das Formalidades Legais, 
podendo dá continuidade nos atos sequenciais obrigatórios; Recomendamos 
a publicação de todos os atos do processo no Portal da Transparência do 
município e Mural de Licitação – TCM/PA. Ressaltamos que o contrato e o 
fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas partes tanto 
do Ordenador (a) de Despesa como dos Fiscais dos Contratos respondendo 
cada, pelas consequências de sua inexecução total ou parcial conforme 
fundamentado no art. 66 da Lei 8.666/93. 
 
 

É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciação superior. 
 
 

   Belterra (PA), 06 de Outubro de 2021. 

 
 
 

Simone Braga Monteiro 
Controle Interno 

Decreto n º 028/2021 
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